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LEI N° 2.742/2017

EMENTA: INSTITUÍ no Município de Santa Cruz do
Capibaribe o Dia do Movimento Ambientalista e do
Movimento de Proteção à Fauna e à Flora, a ser
comemorado no dia 15 de outubro de cada ano.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber
que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 155/2017, de
autoria da Exma. Sra. Vereadora Jéssyca Mônica de Lima Cavalcanti:

Art. 1º Fica instituído no Município de Santa Cruz do Capibaribe o Dia do Movimento
Ambientalista e do Movimento de Proteção à Fauna e à Flora, a ser comemorado no dia 15
de outubro de cada ano.

Parágrafo único. A data ora instituída, que coincide com o Dia Nacional do Consumo
Consciente, passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2017.
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